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Processo Legislativo Nº 1697/2022

Projeto de Lei Nº 332/2023

Assunto:  Dispõe sobre o atendimento preferencial  de transplantado de órgãos

sobre  o  atendimento  preferencial  de  transplantados  em  órgãos  públicos,

estabelecimentos comerciais de serviços e similares no Município.

Iniciativa: Ricardo Teixeira

PARECER CSMA Nº 72/2023

I – RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente examina o  projeto  de lei  n°
332/2023, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que  dispõe sobre o atendi-
mento preferencial de transplantado de órgãos sobre o atendimento preferencial
de transplantados em órgãos públicos, estabelecimentos comerciais de serviços e
similares no Município.

Em sua justificativa, o Vereador Ricardo argumenta que:

O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresen-
tar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei tem como intuito assegurar o
atendimento preferencial no município de Araucária às pessoas que tenham sido sub-
metidas a  transplante de órgão ou tecido.  O tipo mais  comum de transplante é  a
transfusão de sangue. As transfusões de sangue são usadas para tratar milhões de
pessoas por ano. Normalmente, um transplante se refere à transferência de órgãos
(transplante de órgãos sólidos) ou de tecidos. O transplante de órgãos pressupõe uma
intervenção cirúrgica de maior complexidade, o uso de fármacos para inibir o sistema
imunológico (imunossupressores, incluindo corticosteroides) e a possibilidade de infec-
ção, deixando as pessoas transplantadas mais suscetíveis a infecções, quando com-
paradas à da população geral. Por isso, essas pessoas devem evitar ambientes fecha-
dos e com aglomeração, em especial nas épocas de surtos de gripes, pneumonias e
outras doenças infectocontagiosas. Sendo assim, este Projeto de Lei tem a finalidade
de assegurar  atendimento preferencial  às pessoas que tenham sido submetidas  a
transplante de órgão ou tecido, a fim de que elas não precisem esperar muito tempo
em estabelecimentos comerciais, de serviço e similares,  tornando-se vulneráveis  e
suscetíveis a um ciclo perigoso de infecções.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  VI  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52 Compete

……………………………………

…………….

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria
que diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia
sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos
recursos  naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da
poluição ambiental

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”
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A Constituição Federal em seu art. 193 prevê: 

196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 332/2023 no
que cabe  a  essa  Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Saúde  e  Meio  Ambiente  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.
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